
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA PROVA

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo
penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.

*Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento prisional em que se

encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a presença do
defensor e a publicidade do ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do
Código de Processo Penal.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de entrevista

reservada do acusado com seu defensor.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o
acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado
e de não responder perguntas que lhe forem formuladas

*Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado

em prejuízo da defesa.
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003
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